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AÇÃO 

 

ENQUADRAMENTO 
DA AÇÃO 

 

OBJETIVOS DA AÇÃO 
 

ATIVIDADES INTERVENIENTES 

CALENDARIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES 

J F M A M J J A S O N D 

1) Realizar duas reuniões do 
CLAS no ano de 2014. 

Regulamento Interno do 
CLAS de Vila Nova de Paiva 
(art. 9, n.º 1), artigos 25.º e 
26.º do Decreto-Lei n.º 
115/2006 de 14 de Junho. 

Artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 
115/2006 de 14 de Junho.  

1.1) - Realização de uma reunião 
plenária no primeiro e último trimestre do 
ano.  

1.2) – Apresentação do Diagnóstico 
do NLI/RSI ao Plenário da Rede no último 
trimestre do ano. 

Parceiros do CLAS de Vila 
Nova de Paiva e NE              

            

2) Apoiar na Formalização de 
candidaturas a Programas 
diversos 

Regulamento Interno do 
CLAS de Vila Nova de Paiva, 
art. 2.º  

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-
Lei n.º 115/2006 de 14 de 
Junho. 

Maior capacitação das entidades 
parceiras para dar respostas às 
necessidades locais. 

2.1) Divulgação de informação sobre 
candidaturas a programas/projetos; 

2.2) Apoio técnico na formalização das 
candidaturas (preenchimento de 
formulários). 

.Parceiros do CLAS de VNP  

.Técnica da Rede 

            

3) Ação de Sensibilização 
(Cool é dizer não ao Álcool e 
à Droga) 

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-
Lei n.º 115/2006 de 14 de 
Junho. 

PDS – Eixo de Intervenção III 
(Saúde). 

Sensibilizar os jovens para a 
problemática do alcoolismo e de 
hábitos consumo excessivo de 
álcool. 

3.1) Organização e Divulgação da Ação Parceiros do CLAS de VNP             

4) Elaborar o Plano de Ação 
2015 

Regulamento Interno do 
CLAS de Vila Nova de Paiva 
art. 2º e 3º  

Artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 
115/2006 de 14 de Junho 

Atualização dos Instrumentos de 
Trabalho da Rede (Regulamento 
Interno).  

4.1) Elaboração do Plano de Ação 2015; 

4.2) Aprovação do Plano de Ação 2015 em 
sede de CLAS. 

.N.E 

.Parceiros do CLAS de VNP 

            

5) Realizar uma Sessão de 
Atividades no âmbito da 
deficiência e para a população 
portadora de deficiência. 

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-
Lei n.º 115/2006 de 14 de 
Junho. 

PDS – Eixo de Intervenção IV 
(Deficiência). 

Promover a interação da 
comunidade em geral com a 
população portadora de 
deficiência. 

5.1) Organização de um conjunto de 
Atividades, para pessoas portadoras de 
Deficiência.  

.Parceiros do CLAS de Vila 
Nova de Paiva 

.Entidades ligadas à área da 
deficiência 
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6) Implementar um Serviço de 
Apoio aos jovens e adultos do 
concelho portadores de 
deficiência 

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-
Lei n.º 115/2006 de 14 de 
Junho. 

PDS – Eixo de Intervenção IV 
(Deficiência). 

Melhorar a qualidade de vida 
(proporcionando bem-estar 
psíquico e físico) da população do 
concelho portadora de deficiência 
que não está integrada em 
nenhuma estrutura de apoio na 
área da deficiência. 

6.1) Atividades de Expressão e Piscinas para 
os jovens e adultos do concelho portadores 
de deficiência, anteriormente apoiados no 
âmbito do Contrato Local de 
Desenvolvimento Social 

Parceiros do CLAS de VNP 

            

7) Criar uma Loja Social 

 

 

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-
Lei n.º 115/2006 de 14 de 
Junho. 

PDS – Eixo de Intervenção V 
-  Grupos Específicos em 
Situação de Vulnerabilidade 
(Idosos e Famílias 
Problemáticas 

Apoiar ao nível social os 
Munícipes que revelem 
vulnerabilidade económico-social 

7.1) Criação de 1 logotipo por parte dos 
alunos de multimédia do Agrupamento de 
Escolas 

7.2) Abertura do espaço Loja Social 

. Parceiros do CLAS 

. Banco Local de 
Voluntariado 

 
            

8) Realizar uma Campanha de 
Recolha de Brinquedos “Natal 
(Com)Partilha” 2015 

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-
Lei n.º 115/2006 de 14 de 
Junho. 

PDS – Eixo de Intervenção V 
- Grupos Específicos em 
Situação de Vulnerabilidade 
(Idosos e Famílias 
Problemáticas)  

Contribuir para a melhoria do 
bem-estar (Proporcionar um 
momento de alegria) das crianças 
do concelho que vivem em 
situação de carência económica, 
apelando ao envolvimento da 
comunidade local na partilha de 
brinquedos usados ou novos 

8.1) Divulgação da Campanha de Recolha 

8.2) Seleção dos brinquedos e elaboração de 
embrulhos 

8.3) Distribuição dos brinquedos 

Parceiros do CLAS de VNP 

            

9) Realizar uma Ação de 
Sensibilização 
“Responsabilidades Parentais 
na Vida Escolar” 

Artigo 26.º e 36.º do Decreto-
Lei n.º 115/2006 de 14 de 
Junho. 

PDS – Eixo de Intervenção II 
(Educação) 

Sensibilizar os pais/encarregados 
de educação para as competências 
parentais e sua importância na 
repercussão da vida escolar. 

9.1) Organização da Ação de Sensibilização Parceiros do CLAS de VNP 

Associação de Pais do 
Agrupamento de Escolas de 
VNP 
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